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RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2025
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2025
 
INTEREESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE/RN
– CNPJ:12.749.115/0001-62
 
ASSUNTO:  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS  DE
NATUREZA  PREDOMINANTEMENTE  INTELECTUAL  COM
EMPRESAS DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA  JURÍDICA  JUNTO  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
MAXARANGUAPE/RN,  a  serem  prestados  por  advogados
regularmente inscritos na ordem dos advogados do Brasil, que não
estejam impedidos ou incompatíveis com o exercício profissional,
em complementação técnica à atuação da Procuradoria do Poder
Legislativo, com fundamento nos art.  72 e art.  74, inciso III  da
supracitada  lei  na  forma  da  lei  no  14.133/2021  e  Lei  no
14.039/2020 que inseriu dispositivos no Estatuto da OAB (Lei no
8.906/94)
 
DETERMINO  que  se  proceda,  com  INEXIGIBILIDADE  DE
LICITAÇÃO do objeto proposto, RATIFICO o parecer emitido pela
procuradoria da Câmara Municipal de Maxaranguape/RN, acerca
do enquadramento da despesa destinada aos serviços contratação
da EMPRESA: FERNANDES,  FILGUEIRA  E  VERAS  ADVOCACIA,
inscrita na OAB/RN sob o nº 1569 no Livro "B" n° 003, inscrito no
CNPJ  nº  45.399.893/0001-28,  com  sede  à  Rua  João  Batista
Montenegro, nº 42, Centro, Afonso Bezerra/RN, CEP 59.510-000,
telefone (84) 99622-1321, e-mail ffvadvocacia@hotmail.com., fim de
atender, nos termos da SOLICITAÇÃO INICIA, as necessidades e
demandas do Poder Legislativo, perfazendo a importância global
de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
 
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Maxaranguape/RN, 07 de agosto de 2025.
 
 
 
 
ADAILDA DA SILVA SOBRINHO
PRESIDENTE DA CÂMARA DE MAXARANGUAPE/RN
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